
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
RIO GRANDE DO SUL

SA - COMAP - Seção de Compras

RESUMO DE PREÇOS

SEI nº. 0002675-32.2022.6.21.8000

Itens

Propostas Comerciais Contrato

11.228.860/0001-01 11.290.637/0001-86 07.238.588/0001-65 97.546.477/0001-09 27.248.344/0001-70 94.085.545/0001-91 19.018.615/0001-73 18.856.317/0001-90 07.779.169/0001-30 16.695.056/0001-48

Valor Unitário

801 57,00 148,00 159,75 255,00 179,02 159,84 545,00 692,00 450,00 520,00 60,00 90,00 112,43 90.056,43

299 56,00 145,00 158,22 255,00 175,39 156,60 545,00 525,00 450,00 520,00 60,00 90,00 110,97 33.180,03

94 55,00 137,00 157,58 255,00 165,72 147,96 495,00 406,00 450,00 520,00 60,00 90,00 107,92 10.144,48

Valor Total = 133.380,94

Análise dos Preços Pesquisados

Item 1 -62,06% 7,85% 17,85% 109,11% 34,81% 17,93% - - - - -59,95% -38,15%

Item 2 -62,32% 6,71% 18,08% 112,19% 33,33% 16,67% - - - - -59,47% -37,39%

Item 3 -62,00% 2,98% 21,12% 119,49% 28,53% 12,54% - - - - -58,34% -35,60%

Item 1 57,00 148,00 159,75 - - 159,84 - - - - 60,00 90,00

Item 2 56,00 145,00 158,22 - - 156,60 - - - - 60,00 90,00

Item 3 55,00 137,00 157,58 - - 147,96 - - - - 60,00 90,00

Item 1 46,15% 140,53% 155,15% - - 155,26% - - - - 48,81% 76,98%

Item 2 45,92% 139,20% 155,85% - - 153,76% - - - - 49,52% 78,15%

Item 3 46,41% 134,17% 160,81% - - 148,08% - - - - 51,06% 80,71%

Item 1 57,00 148,00 159,75 - - 159,84 - - - - 60,00 90,00

Item 2 56,00 145,00 158,22 - - 156,60 - - - - 60,00 90,00

Item 3 55,00 137,00 157,58 - - 147,96 - - - - 60,00 90,00

Quantidade

(m3)

Banco de 
Preços

Preço de
Referência
(Média dos 

Valores 
Unitários)

Valor
Total
Médio

Alytrans Rental 
Service Ltda.

Buchner Post 
Transportes 

EIRELI

Facinho 
Transportes 

Ltda.

Mudabem 
Mudanças e 
Transportes 

EIRELI

SPX Logística 
Ltda

Superex 
Transportes e 
Loc. de Equip. 

Ltda

Macale 
Transporte e 
Comércio – 

EIRELI

Ônix Transporte 
de Cargas 

EIRELI

RM Transp. e 
Loc. de Veículos 

Ltda

Transportes 
Facco Ltda. PRF – GO

(Multi Prime)

Câmara Mun. 
Anápolis – GO
(Multi Prime)

1 – Mudança do 
Prédio-Sede para o 
Ed. Assis Brasil

2 – Mudança do 
Prédio Anexo I para o 
Ed. Assis Brasil

3 – Mudança do Ed. 
Assis Brasil para o 
Ed. Assis Brasil

NOTAS: 

1) O preço de referência foi definido de acordo com a IN DG n. 25/2020, art. 4º, e equivale à média aritmética dos valores dos preços obtidos.

2) Antes de efetuarmos os cálculos descritos na referida IN, desconsideramos as propostas das empresas Macale, Ônix, RM e Transportes Facco, pois verificamos que os valores cotados estão muito acima 
dos demais, o que poderia distorcer a análise.  A incompatibilidade dos valores é corroborada quando em confronto com a ARP atual deste TRE-RS (originária do Pregão nº. 19/2021), a qual trata do mesmo 
objeto (mudança para o Ed. Assis Brasil).

3) Conforme a análise dos preços demonstrada nas tabelas abaixo, em adição às quatro propostas já eliminadas, duas outras propostas foram consideradas excessivamente elevadas (em amarelo), pela 
aplicação do critério de avaliação constante do art. 4º, §3º, da IN DG n. 25/2020, e não foram computadas no cálculo da média. O item 3 da proposta da empresa SPX, embora não seja excessivamente 
elevado como o restante dos itens da referida proposta, foi desconsiderado em atendimento ao disposto no item 13.2.1.1 do Termo de Referência, para que a média do item 3 não ficasse superior ao valor dos 
demais.

4) De acordo com a análise dos preços demonstrada nas tabelas abaixo, duas propostas foram enquadradas como inexequíveis (em verde), pela aplicação do critério de avaliação constante do art. 4º, §3º, da 
IN DG n. 25/2020. Deixamos de aplicar a referida regra para os itens com percentual abaixo de 70% (Alytrans e PRF-GO), pois os preços, ainda que relativamente mais baixos, são superiores aos da ARP 
atual deste TRE-RS para o mesmo objeto. Dessa forma, as referidas propostas integraram o cálculo da média de referência.

Identificação dos preços excessivamente altos, percentuais acima de 30%
valor percentual = (preço pesquisado/média dos demais preços) – 1

Identificação dos preços remanescentes após a exclusão dos excessivamente elevados

Identificação dos preços inexequíveis, percentuais abaixo de 70%
( valor percentual = preço pesquisado/média )

Identificação dos preços remanescentes após todas as exclusões. Obs: optamos por não excluir os itens inexequíveis.


